
 

BARDELLA S/A INDÚSTRIAS MECÂNICAS – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CNPJ/MF Nº 60.851.615/0001-53 

NIRE 35.300.037.294 

COMPANHIA ABERTA 

 

 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 14 DE NOVEMBRO DE 2025, ÀS 16:00 HORAS. 

 

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezesseis horas, na 
sede da Companhia situada na Avenida Antonio Bardella, 3.250, Setor 1 – edifícios 18 e 19, 
Bairro Boa Vista, Sorocaba – SP – CEP 18085-852, reuniram-se os membros do Conselho de 
Administração da BARDELLA S/A INDÚSTRIAS MECÂNICAS – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, abaixo assinados, cuja reunião foi realizada via videoconferência em razão de 
dificuldades momentâneas de locomoção dos Conselheiros. Constatada a existência de quórum 
na forma do artigo 15 do Estatuto Social, o Sr. Presidente deu início aos trabalhos com a 
seguinte ordem do dia: deliberar sobre a inclusão de códigos de atividades secundárias 
desempenhadas pela filial da Companhia. O Sr. Presidente esclareceu que a filial da Companhia, 
CNPJ nº 60.851.615/0009-00, estabelecida na Avenida Antonio Bardella, 3.250, Bairro 
Iporanga, Sorocaba – SP – CEP 18025-270, tem como atividade principal o CNAE 25.13-6-00 – 
Fabricação de obras de caldeiraria pesada e como atividade secundária o CNAE 33.21-0-00 – 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais mas, tem a capacidade de desempenhar 
outras atividades abrangidas por seu objeto social, além daquelas que já constam em seu CNPJ, 
assim é a proposta de manter as atividades já existentes e incluir no rol de suas atividades 
secundárias as seguintes atividades: 1) CNAE 28.22-4-02 – Fabricação de máquinas, 
equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas; 2) 33.14-7-08 – Serviços de 
manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para transporte e elevação de cargas; 3) 
CNAE 28.61-5-00 – Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria metalúrgica, 
exceto máquinas ferramentas; 4) CNAE 28.52-6-00 – Fabricação de outras máquinas e 
equipamentos para extração mineral, peças e acessórios; 5) CNAE 33.14-7-15 – Manutenção e 
reparação de máquinas e equipamentos para extração mineral; 6) CNAE 33.14-7-99 – 
Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais, não 
especificados anteriormente e 7) CNAE 71.12-0-00 – Serviços de Engenharia, que inclui 



também serviços de assistência técnica na área de engenharia, serviços de fiscalização de obras 
e serviços de supervisão de obras por engenheiros. Após os debates, os Srs. Conselheiros 
aprovaram por unanimidade a inclusão das atividades apresentadas pelo Sr. Presidente. 
Franqueando a palavra aos presentes, não houve manifestação dando o Sr. Presidente por 
encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata.  

Sorocaba-SP, 14 de novembro de 2025. 
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EDUARDO FANTIN 
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